
INDICAÇÃO Nº 
2133
, DE 2015

INDICO, com fundamento no artigo 159 da Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros para a aquisição de um triturador de galhos, para o município de Rosana.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa a destinação de recursos financeiros, para a aquisição de um triturador de galhos, que será utilizado na trituração de resíduos provenientes da poda e jardinagem executada no município de Rosana, sendo destinados para compostagem, conforme o previsto na Lei nº 12.305/10 – Política nacional de Resíduos Sólidos.

O município de Rosana dispões de uma grande extensão de área verde, duas Reservas dentro da cidade, um projeto de Ciclovia de 13 km entre Rosana e o distrito de Primavera e, ainda, por ser um município de belezas naturais, recebe muitos turistas.

O triturador de resíduos orgânicos elétrico é recomendado para triturar aparas do jardim como galhos de árvores, cerca viva, folhagem em geral, talos de feijão, restos de vegetais e frutas. O  resultado dessa trituração tem por objetivo fornecer material para adubo orgânico através do processo de compostagem. 

Esta é a razão da presente indicação, que vai gerar economia aos cofres públicos e agilizar os serviços de podas realizados pela prefeitura municipal de Rosana.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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